
- Obrigatório o uso de máscara nos acessos às praias, nos apoios de praia, 
  restaurantes ou instalações sanitárias

- Distanciamento físico deve ser de 1,5m entre utentes: 
       - nas zonas de passagem

       - na circulação nas passadeiras, em paredão e marginal

       - na utilização do areal ou da área denida para uso balnear, fora da área

                    concessionada (exceto quando são do mesmo grupo)

 - Distanciamento entre chapéus-de-sol deve ser, no mínimo, de 3 metros

 - Atividades de natureza desportiva que envolvam duas ou mais pessoas 
   não são permitidas  - exceto quando a ocupação das praias seja baixa (até 50%)

É com enorme prazer que as nossas praias, as nossas piscinas, os nossos restaurantes, cafés, aloja-
mentos e Pessoas o recebem!

Como sabem, a pandemia por COVID-19 ainda não acabou. 

Assim, no território continental português existem regras diferentes em alguns concelhos (por 
favor consulte https://covid19estamoson.gov.pt/ para vericar que regras se aplicam ao concelho 
onde está).
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